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Ofício Mensagem 84 /13.
ESTADO DE GOIÁS

Goiânia, Z\ de de 2013.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELDER VALlN BARBOSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos

demais parlamentares com assento nessa Casa Legislativa o incluso projeto de

lei que introduz alterações na Lei n. 16.914, de 29 de janeiro de 2010, que dispõe

sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos servidores do

DETRAN, entre outras providências.

De iniciativa da Presidência do DETRAN, a matéria tramitou pelo

Conselho Estadual de Políticas Salariais e- Relações Sindicais -CONSIND- da

Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, merecendo, inclusive,

apreciação da Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer n.

002373/2013, da Procuradoria Administrativa, e do Despacho "AG" n._

001828/2013, do seu titular, cujas peças opinaram favoravelmente à proposta

apresentada, ressaltando, inclusive, que a mesma acolhe manifestação do órgão

jurídico do Estado contida no Despacho "AG" n. 009732/2010, no tocante à

separação dos cargos de Analista de Trânsit~e de Advogado, com a indicação do

quantitativo de cada um.

Ressalta, ainda, que a lei a ser editada, além de reparar o equívoco

cometido na Lei n. 16.914/2010, também aumenta o número de cargos de todos

os grupos ocupacionais do quadro de pessoal do Detran e promove o

reposicionamentode todos os atuais jservidore;pos. inclusive definindo a



ESTADO DE GOIÁS
situação funcional daqueles que ainda não fizeram a opção pelo regime de

subsídio, caso o façam.

As medidas reclamadas no art. 16, incisos I e 11, da Lei

Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) para viabilizar a

apreciação e deliberação da propositura por essa Casa de Leis, mediante a

apresentação da estimativa de impacto financeiro e Declaração de Adequação

Orçamentária e Financeira pelo ordenador da despesa, estão anexadas à

presente mensagem, porquanto o reposicionamento dos atuais servidores do

Detran assim o exige, por implicar elevação de despesa, que, diga-se de

passagem, será custeada à conta de recursos próprios da citada autarquia, nos

termos do art. 3° do incluso projeto.

Amparado em tais razões, envio a presente propositura a essa Casa

Legislativa, com a solicitação de que se imprima à matéria nela contida a

4- tramitação especial a que se refere o art. 22 da Carta Estadual, oportunidade em

que apresento a Vossa Excelência e a seus pares protestos de apreço e

consideração.

Marco . Ira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/ALourenzo

OFMENS 24 -13
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•
ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO - REPOSICIONAMENTO DOS SERVIDORES

DO DETRAN

PROCESSO 201300005006988

- A-I, A-li" A-III, 8-1, 8-11 e 8-111serão REPOSICIONAOOS NA CLASSE C-III;
- C-I, C-li e C-III serão REPOSICIONAOOS NA CLASSE O-I;
- 0-1,0-11 e 0-111serão REPOSICIONAOOS NA CLASSE 0-111;
- Majoração em 5% do subsídio da Classe O, referência 111.

BENEFICIÁRIOS DA PROPOSTA ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO

CARGOS ATIVOS MENSAL COM ENCARGOS SOCIAIS (b)

INAT(c) TOTALBENEFICIADOS sUBsiDIO VENC. TOT ATIVOS INATIVOS TOTAL

Advogado 13 1 14 O 14 15.806,39 - 15.806,39

Analista de Trânsito 28 O 28 5 33 26.945,20 1.802,31 28.747,51

Assistente de Trânsito 475 12 487 32 519 530.321,17 7.563,58 537.884,75

TOTAL 516 13 529 37 566 573.072,76 9.365,89 582.438,65

ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO MENSAL 582.438,65

No co ': a) Fonte de dados: Sistema de Recursos Humanos de maio/2013;

b) Encargos sociais do impacto: 13° salário, férias e 22% do Fundo de Previdência Empregador.

c) Para o cálculo da estimativa de impacto financeiro relativa aos INATIVOS foram considerados apenas aqueles com
remuneração base correspondente à classe O, referência 111;

d) Para efeitos de cálculo consideramos as regras da minuta de fi. 03 e valores de subsídio do "Anexo Único" da fi. 05.

2013* 4.077.070,54

CUSTOS ANUAIS ESTIMADOS 2014 6.989.263,78

2015 6.989.263,78

"Custo referente aos meses de junho a dezembro/2013.

Goiânia, 27 de maio de 2013.

MPO Impacto Processo final ,20130000500698827/05/2013 11:13 Página 1 de 1



A fORÇA DO CORAÇAo 00 8R"SII.

Processo nO:201300005006988
Assunto: solicitação

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Em atendimento ao disposto no art. 16, lI, da Lei Complementar Federal n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), declaro que a despesa pretendida, para
efetivação da alteração da Lei 16.914, de 29/01/2010, tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Estadual n° 17.967/13 (Lei Orçamentária Anual) e compatibilidade com
as Leis Estaduais nO 17.765/12 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 17.543/12 (Plano
Plurianual), ~ 1° do art. 169 da Constituição Federal, e que as mesmas estão de acordo com
as metodologias definidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, através das
Resoluções n° 405, de 20/03/2001 e nO1491, de 15/08/2002, estando prevista na Dotação
Orçamentária nO2013480306 1224001 4001 01 20.

Assim, observando o acima exposto, autorizo a despesa, obedecidos os
trâmites legais.

Gabinete do Presidente do Departamento
DETRAN/GO, em Goiânia, aos 28 de maio de 2013.

declaral;ão de allequaçao orçamentária e financeira - aumento salarial

.~ \.
I de Trânsito de Goiás -



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

,DE DE DE

Introduz alterações na Lei nO16.914, de 29 de

janeiro de 2010, que dispõe sobre a carreira e a

remuneração pelo regime de subsídio dos

servidores do DETRAN, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Anexo Único da Lei nO16.914, de 29 de janeiro de 2010,

que dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos

servidores do DETRAN, passa a vigorar conforme o Anexo Único desta Lei.

Art. 2° Os atuais servidores ativos do DETRAN, ocupantes dos

cargos de Assistente de Trânsito, Analista de Trânsito e Advogado, remunerados

pelo regime de subsídio, ficam reposicionados, nos termos da Tabela de

distribuição de cargos em classes, referências e valores de subsídios, de que

trata o Anexo Único da Lei n. 16.914, de 29 de janeiro de 2010, com redação

dada pelo art. 1° desta Lei, da seguinte forma:

. I - na Referência 111 da Classe C os que se encontram posicionados

nas Referências I a 111 das Classes A e B;

11 - na Referência I da Classe D os que se encontram posicionados

nas Referências I a 111 da Classe C; .

111 - na Referência 111 da Classe D os que se encontram

posicionados nas Referências I e 11 da Classe D.

91° Os servidores que ainda não optaram pelo regime de subsídio,

1



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

de que trata a Lei n. 16.914/10, quando da opção, serão

Referência 111 da Classe C.

92° A contagem do prazo para fins de progressão horizontal e

vertical será reiniciada após a efetivação do reposicionamento previsto neste

artigo.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão

custeadas à conta dos recursos próprios do DETRAN.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,'

de de 2013, 1250 da República.

SECC/ALourenzo

Projlei 32-13

2



"
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Anexo Único
"Anexo Único

Tabela de distribuição de cargos em classes e referências e valores de subsídios

Qte, de Cargos

na Classe por
referência

610
795 95

90
70

210 70
70
45

416 45
326
118

193 23
52
11

32 11
10

8
24 8

8
5

23 5
13
17

30 3
10
4

12 4
4
3

9 3
3
2

16 2

12
8

14 1
5

Ref.

B

A

D

B

D

A

c

c

D

Série de
Classes

Valor do
Subsídio

(R$)*

2.336,37
.. .' __ A • . __ " 2.441,51
I .í-\O\A3,2~ (', ::: -<, "'J\ 111 \I .",'A') •..••-,C\' • .:.-' •....h. ,2.551,37
t 'WV1"1I v ~ v:~c.•..."\'#' •. ' I J\ ,"lo.'. ' .. , 280652
J :Jl\~,\(\3'?:. :\"B.1\?l'\ ~;,;.-.~ '. ,; ~ .o~ ',- \ . II( . 2.932,80

._~ - - -- . -~.111~- 3.064,79

_I" 3.371,27
11 3.522,97
111 3.681,50
I 4.049,65
11 4.231,88
111 4.643,43
I 3.738,19
11 3.910,15
111 4.090,02
I 4.396,77

11 4.599,03
111 4.810,58
I 5.171,37
11 5.409,26

111 5.658,08
I 6.082,43
11 6.362,23
111 6.987,63
I 3.738,19
II 3.910,15
111 4.090,02
I 4.396,77
11 4.599,03

111 4.810,58
I 5.171,37

11 5.409,26
111 5.658,08
I 6.082,43
11 6.362,23
111 6.987,63

Advogado

Analista de Trânsito

Assistente de Trânsito

GRUPO OCUPACIONAL I
CARGOS

* Vide Lei nO17.597, de 26 de abril de 2012.
'(NR)",
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Origem: GOVERNADORIADO ESTADODE GOIÁS

Autor: GOVERNADORDO ESTADODE GOIÁS

N0: PROJETODE LEI N° 84 • G

Assunto: PROC.PARLAMENTAR

Sub-assunto:' PROJETO

Observação:
INTRODUZ ALTERAÇOES NA LEI N° 16.914, DE 29 DE JANEIRO DE
2010 QUE DISPOE SOBRE A CARREIRA E A REMUNERAÇÃO PELO
REGIME DE SUBsiDIO PELOS SERVIDORES DO DETRAN E DÁ
OUTRAS PROVID~NCIAS.



de 2013.

,
"

Ofício Mensagem B~ /13.
ESTADO DE GOIÁS

Goiânia, Z\ de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado HELDER VALlN BARBOSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos

demais parlamentares com assento nessa Casa Legislativa o incluso projeto de

lei que introduz alterações na Lei n. 16.914, de 29 de janeiro de 2010, que dispõe

sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos servidores do

DETRAN, entre outras providências.

De iniciativa da Presidência do DETRAN, a matéria tramitou pelo

Conselho Estadual de Políticas Salariais e. Relações Sindicais -CONSIND- da

Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento, merecendo, inclusive,

apreciação da Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer n.

002373/2013, da Procuradoria Administrativa, e do Despacho "AG" n._

001828/2013, do seu titular, cujas peças opinaram favoravelmente à proposta

apresentada, ressaltando, inclusive, que a mesma acolhe manifestação do órgão

jurídico do Estado contida no Despacho "AG" n. 009732/2010, no tocante à

separação dos cargos de Analista de Trânsito e de Advogado, com a indicação do

quantitativo de cada um.

Ressalta, ainda, que a lei a ser editada, além de reparar o equívoco

cometido na Lei n. 16.914/2010, também aumenta o número de cargos de todos

os grupos ocupacionais do quadro de pessoal do Detran e promove o

reposicionamenlode lodos os atuais ~ervidor~os. inclusive definindoa



ESTADO DE GOIÁS

situação funcional daqueles que ainda não fizeram

subsídio, caso o façam.

-'
,c

a opção pelo regime de ~¥ ••. ~ ". :

As medidas reclamadas no art. 16, incisos I e 11, da Lei

Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) para viabilizar a

apreciação e deliberação da propositura por essa Casa de Leis, mediante a

apresentação da estimativa de impacto financeiro e Declaração de Adequação

Orçamentária e Financeira pelo ordenador da despesa, estão anexadas à

presente mensagem, porquanto o reposicionamento dos atuais servidores do

Detran assim o exige, por implicar elevação de despesa, que, diga-se de

passagem, será custeada à conta de recursos próprios da citada autarquia, nos

termos do art. 3° do incluso projeto.

Amparado em tais razões, envio a presente propositura a essa Casa

Legislativa, com a solicitação de que se imprima à matéria nela contida a

tramitação especial a que se refere o art. 22 da Carta Estadual, oportunidade em

que apresento a Vossa Excelência e a seus pares protestos de apreço e

consideração.

Marco Ira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

SECCIALourenzo

OFMENS 24 -13
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•
ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO - REPOSICIONAMENTO DOS SERVIDORES

DODETRAN

PROCESSO 201300005006988
- A-I, A-li" A-III, 8-1, 8-11 e 8-111 serão REPOSICIONAOOS NA CLASSE C-III;
- C-I, C-li e C-III serão REPOSICIONAOOS NA CLASSE O-I;
- O-I, 0-11 e 0-111 serão REPOSICIONAOOS NA CLASSE 0-111;
- Majoração em 5% do subsídio da Classe O, referência 111.

BENEFICIÁRIOS OA PROPOSTA ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO

CARGOS ATIVOS MENSAL COM ENCARGOS SOCIAIS (b)

INA-Pc) TOTALBENEFICIADOS sUBsiDIO VENe. TOT ATIVOS INATIVOS TOTAL

Advogado 13 1 14 O 14 15.806,39 - 15.806,39

Analista de Trânsito 28 O 28 5 33 26.945,20 1.802,31 28.747,51

Assistente de Trânsito 475 12 487 32 519 530.321,17 7.563,58 537.884,75

TOTAL 516 13 529 37 566 573.072,76 9.365,89 582.438,65

ESTIMATIVA DE IMPACTO FINANCEIRO MENSAL 582.438,65

No~ a) Fonte de dados: Sistema de Recursos Humanos de maio/2013;

b) Encargos sociais do impacto: 13° salário, férias e 22% do Fundo de Previdência Empregador.

c) Para o cálculo da estimativa de impacto financeiro relativa aos INATIVOS foram considerados apenas aqueles com
remuneração base correspondente à classe O, referência 111;

d) Para efeitos de cálculo consideramos as regras da minuta de fi. 03 e valores de subsídio do "Anexo Único" da fi. 05.

2013* 4.077 .070,54

CUSTOS ANUAIS ESTIMADOS 2014 6.989.263,78

2015 6.989.263,78

*Custo referente aos meses de junho a dezembro/2013.

Goiânia, 27 de maio de 2013.

MPO Impacto Processo final 201300005006988 27/05/2013 11:13 Página 1 de 1
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Processo nO:201300005006988
Assunto: solicitação

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Em atendimento ao disposto no art. 16, lI, da Lei Complementar Federal n°
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), declaro que a despesa pretendida, para
efetivação da alteração da Lei 16.914, de 29/01/2010, tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Estadual n° 17.967/13 (Lei Orçamentária Anual) e compatibilidade com
as Leis Estaduais n° 17.765/12 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 17.5431J2 (Plano
Plurianual), ~ 1° do art. 169 da Constituição Federal, e que as mesmas estão de acordo com
as metodologias definidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, através das
Resoluções n° 405, de 20/03/2001 e nO1491, de 15/08/2002, estando prevista na Dotaçãor Orçamentária nO2013 4803 06 1224001 4001 01 20.

Assim, observando o acima exposto, autorizo a despesa, obedecidos os
trâmites legais.

"Gabinete do Presidente do Departamento Estad I de Trânsito de Goiás _
DETRAN/GO, em Goiânia, aos 28 de maio de 2013.

dec:laraçAo de adcquaçAo orçamentária e financeira. aumento salarial



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N° ,DE DE

Introduz alterações na Lei nO 16.914, de 29 de

janeiro de 2010, que dispõe sobre a carreira.e a

remuneração pelo regime de subsídio dos

servidores do DETRAN, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Anexo Único da Lei nO16.914, de 29 de janeiro de 2010,

que dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos

servidores do DETRAN, passa a vigorar conforme oAnexo Único desta Lei.

Art. 2° Os atuais servidores ativos do DETRAN, ocupantes dosi+, cargos de Assistente de Trânsito, Analista de Trânsito e Advogado, remunerados

pelo regime de subsídio, ficam reposicionados, nos termos da Tabela de

distribuição de cargos em classes, referências e valores de subsídios, de que

trata o Anexo Único da Lei n. 16.914, de 29 de janeiro de 2010, com redação

dada pelo art. 1° desta Lei, da seguinte forma:

. I - na Referência 111 da Classe C os que se encontram posicionados

nas Referências I a 111 das Classes A e B;

II - na Referência I da Classe O os que se encontram posicionados
nas Referências I a 111 da Classe C;

111 - na Referência 111 da Classe O os que se encontram

posicionados nas Referências I e 11 da Classe D.

91° Os servidores que ainda não optaram pelo regime de subsídio,

1



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

de que trata a Lei n. 16.914/10, quando da opção, serão

Referência 111 da Classe C.

~2° A contagem do prazo para fins de progressão

vertical será reiniciada após a efetivação do reposicionamento previsto neste

artigo.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão

custeadas à conta dos recursos próprios do DETRAN.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de de 2013, 1250 da República.

SECC/ALourenzo

Projlei 32-13

2
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

Anexo Único
"Anexo Único

.:/
rI'

.
.~

Tabela de distribuição de cargos em classes e referências e valores de subsídios

GRUPO OCUPACIONAL I $éried. Valor do Qte. de CargQs.
. CARGOS Classes . Ref. SubsidiQ

na Classe por
(R$)* I',eferência

I 2.336,37 610
~- ~'~._,-_...... ....___...A __ 11. 2.441,51 795 95

; 4/\-:)t,\?:1: ~.:.-~ .. ." ". 'o ••• ~

\.)\.'111'..- ..
,2.551,37 90. -' \w' :- •• '<r,r

; ':2,~!1:.,,".~.)? ( \
',,-.) A1\" • .'.,'!!' ,.,';',.,~ . i ;-4, ~I. I • .. : 2.806,52 70".:,7\,~:(~I.,;"i.:":",~ ., .,~~'8 \ {~~...' ":l.

"', ,"'~

'.: ~\
.,1 (Itr; I., 2.932,80 210 70

. _. ... ..
3.064,79Assistente de Trânsito

. -111." 70
._.~ I 3.371,27 45

,.• :)1 ;~:!:.~:t:...~..~,.~. 11. 3.522,97 416 45
111 3.681,50 326
I 4.049,65 118

D 11 4.231,88 193 23
111 4.643,43 52
I 3.738,19 11

A 11 3.910,15 32 11
111 4.090,02 10

I 4.396,77 8
B 11 4.599,03 24 8

Analista de Trânsito 111 4.810,58 8
I 5.171,37 5

C 11 5.409,26 23 5
111 5.658,08 13
I 6.082,43 17

D 11 6.362,23 30 3
111 6.987,63 10
I 3.738,19 4

A 11 3.910,15 12 4
111 4.090,02 4

I 4.396,77 3
B 11 4.599,03 9 3

Advogado 111 4.810,58 3
I 5.171,37 2

C 11 5.409,26 16 2
111 5.658,08 12
I 6.082,43 8

D 11 6.362,23 14 1
111 6.987,63 5

* Vide Lei n° 17.597, de 26 de abril de 2012.

(NR)".
3
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2013002331

GOVERNADORIA DO ESTADO

Introduz alterações na Lei n. 16.914, de 29 de janeiro de

2010, que dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo

regime de subsídio dos servidores do DETRAN, e dá

outras providências.

Rdep

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, que altera o Anexo Único da Lei n. 16.914, de 29 de

r~ janeiro de 2010, que dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo regime de

subsídio dos servidores do DETRAN.

Segundo consta na justificativa, a proposição separa os cargos

de analista de trânsito e de advogado, com a indicação do quantitativo de cada um,

e também aumenta o número de cargos de todos os grupos ocupacionais do quadro

de pessoal do Detran e promove o reposicionamento de todos os atuais servidores

ativos, inclusive definindo a situação funcional daqueles que ainda não fizeram a

opção pelo regime de subsídio, caso o façam.

Sobre o tema tratado nesta propositura, a Constituição Estadual

(art. 20, ~ 1°, 11, "b") dispõe que compete privativamente ao Governador do Estado a

iniciativa das leis que disponham sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Neste aspecto, a Constituição Federal, em seu art. 169, ~ 1°, determina que a

concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração somente poderá ser

feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e se houver autorização

específica na lei de diretrizes orçamentárias.
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Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei
Complementar Federal n. 101, de4 de maio de 2000), no seu arts. 16, I e 11,clc

17, ~~ 1° 2°, preceitua que a criação de ação governamental que acarrete aUlTlento

da despesa de caráter continuado será acompanhado de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subseqüentes; declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; além de demonstrar

a origem dos recursos para seu custeio e comprovação de que a despesa criada

ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo de

metas fiscais da LDO.

No caso em tela, as sobreditas exigências constitucionais e

legais foram atendidas, vez que a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o atual

exercício financeiro traz autorização legal para o incremento da despesa com

pessoal, conforme exige o citado art. 169 S 1° da CF, além do projeto de lei cumprir

devidamente os requisitos da LRF. A Governadoria do Estado informa que o impacto

será de R$ 4.077.070,54, em 2013; R$ 6.989.263,78, em 2014; R$ 6.989.263,78, em

2015.

Enfim, apresento à consideração dos nobres Pares a seguinte

emenda aditiva que julgo importante e das mais oportunas:

Emenda Aditiva: Inclua-se onde couber:

''Art. ...Ao servidor que possuir grau de instrução superior ao
nível de provimento efetivo de que é titular será concedida uma gratificação adicional

de aperfeiçoamento no valor correspondente a 20% (vinte por cento) do vencimento-

base do cargo que ocupa, vedada a sua computação para o calculo de outros

benefícios.

Parágrafo Único - A gratificação adicional de aperfeiçoamento

incorporar-se-á ao vencimento-base, para todos os efeitos leais, na data de sua

concessão. "(NR)
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Isto posto, acolhida a emenda acima ofertada, somos p'ela;';'"

constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta, e, no mérito, por sua

aprovação. Éo relatório.

mIe

SALA DAS COMISSÕES, em'} der;cr-ha de 2013.
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ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE LIAs

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900
Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-33751

Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO1016 - P
Goiânia, 03 de julho de 2013 .

.A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 116, aprovado em sessão realizada no dia 02 de julho do corrente ano, de autoria dessa

~'f"!"" GOVERNADORIA, que introduz alterações na Lei nO 16.914, de 29 de janeiro de 2010, que
dispõe sobre a carreira e a remuneração pelo regime de subsídio dos servidores do DETRAN, e
dá.outras providências.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


LEI N" 18.083, DE 17 DE JULHO DE 2013.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao,

Ar\. l' Fica declaradode utilidade pública o GRtMIO RECREATIVO

E CU~TURALMATUTOS DA CIDADE, inscrito no Cad,asÍloNacional da Pessoa

Júridica (CNPJ) sob o n' 09. 556.00710001-69,com sede no Municlpio de Águas

Undas déGoiás-Go.

MI'RCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 18:084, DE 17 DE JULHO DE 2013.

LEiN°18 .•985, DE 17 DE JULHO DE 2013.

Declarade utilidade pública a entidade que especifica.

~clara de utilidade pública a entidade que

especifica.

. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Deciara de utilidade pública a enlidade que

especifica.

Arl.2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao.

Àrt. l' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO

MISSIONÁRiA ESPERANÇA, Inscnta no Cadastro ~acional da Pessoa Jurldica

(CNPJ) sob..o n'13.7g7.151/0001.11, com seqe no Municlpiode Anápolis-GO.

AlI.2' Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçao.

'PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO 'DE GOlAs, em

.G'~Ania, \ry de. ~ .' de2013,125;daRep~blica. .

, MARéoNI FERREIRA PERILLO 'JIÍNIOR ..

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoiAnia, 17 de "'rro de 2013, 125'daRepública. •

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10da Constituiçao Estadual, dacreta e eu sanciono a seguinte Lei

A ASSEMBLEIA LEGIS,LATIV~ DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 daConstituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

M. 1'Fica declarada de utUiaade pública a ASSOCIAÇÃO

REGIONAL DOS. EVANGtL!COS DE ALVORADA DO NORTE -AREVAN-,

inscnta'no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o' n'

08.974:28010001-40,com sede no Municlpio de Alvorada do Norte'GO,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

Goiânia;!1 de rro de 2013,125' da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

, lermos do art, 10da Consliluiçao Estadual,decreta e eu sanciono a seguinle Lei:

~ 10 Os seNldores que ainda nâo~optaram pelo -regime de subsldip, .

de que" traía e L~I' n° 16.914/10, quendo da opção, serao posicionados na
Referência Iil da cias •• C.

\
~ 20 A contagem do prazo para fins de progressao horizontal e

vertical ser~ reiniciad~ após ~efetivaçao do. reposlcionamento previsto npste

artlgc~~
~

~rtVmA~

A~. 40 AS d.~spesas, decorren~es .da ap'licaçã~. d~~ lei serlo'
custeadas à contá dos recursos pr6~riOSdo DET~N.

Art. SóEsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.
- "

PALÁCIO DO GOVERNO pO .ESTADO DE GoIÁs, .em

Goiania, 1'1 de fOO .. dei013, 125° da Rep.iblica., --
MARCONl FERREIRA PERua JONIOR
~~doClnno~ .-
Anexo Único
"Anexo Unl.ço

QUADROOEPESSOAL00 OETAANASER'REMUNERADOPORSUBSiDIO
Tlbela di dlltr1bu~. de ~rgOl ,emclallU .'refertncl,lI' val~ da IUbSldios
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LEI N.°18.082, DE 17 DE JULHO DE 2013.

Peela,ra d~ utili~ade públ!ca 8 enU~ade que especifica.

I

. • M •••• "'t'''.Am. 00 ~~ " ."' •• -, tenn~s de arte10 da .çonsutulçll Estadual,decreta e eUse~clono a seguinte L~I:

• Art. l' Fica decla da de utilidade pública a ASSOCIAÇAO AÇAO
SOCIAL SAGRADOSESTIGM S E SANTOEXPEDITO-ASSEXP~, 'insorita .no
CadastroNaclon~1da Pe~oa +Mdica(CNPJ)sob o n~11.841.001/0002-66, com
sede no Munlclplo de Golanla-GO. . .

. , .. ' '1' '.' '
. " ~ . . .~,

Art.,2" Esta'Letentra ein vigor na detade sua pilbllcaçao, '. '

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO' DE GolAs; 'em.!

GoiA~le,
W ..

de ~ de 2013, 12S'da Répública. "

.' .,
'. ~.'

MARCONI F.ERREIRA PERILLO JÚNIOR ~

,1- na Referência 111da Classe C os que So encontram posicionados
nas Referinciasl e 111das Cia_ A e B;

Introdúz alteraçOesna Let ri' 16,914, dó 29 de
. janeiro de 2010, que dispOesobre a carreifa e a
remunaraçao pelo regime de .subsidio dos
&oividores do DETRAN, e dá outras providências.

Art. 2" Os atuais servidores BtlvOSdo DETRAN, ocupantes dos
cargos dBAssistente de TlansUo,Analieta de nAnslto e Advogado, remunerados
pelo regime' de subsidio, ficam' reposlcionadol, nos tennos da Tabela de
dislribuiçllo decargos,em cia•••• , referênci.as.e valores de eubsldios, de 'que'
trata o Anexo Único da Lei n. 16.914, de 29 de Janeiro de 2010, com redaçao
.latia peio art. 1; desta ~i, da seguinte fonna: _ .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOE$TADO DE GOIÁS, nos
tennQSdo art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono e seguinte Lei:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNtOi'!

Art, l' O Anexo Único da Lei nO16.914, de 29 de Janeiro de 2010,
que dispOo sobre e cimeira e a remúnaraçao pelo regime de subsidio dos
servidoreSdo DETRAN, passaa vigorar conforme o Anexo Único dasta Lei.

_ LEI N° 18.079, DE 16 DE JULHO DE 2013.

DispO. sobre o Quadro Transitório da
UniversidadeEstadual de Goiás -UEc;...

LEI N° 18.081, DE 17 DE JULHO .DE 2013.

11- na Referência I dá Classe O OSque se encontram pa,lclonados
nas ReferênciaSI a 111da Classe C; .

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçao.

PALÁCIO ocr GOVERNO. DO ESTADO DE. GOIÁS, em

Goiânia, 16 de ~. de 2013,125' da República,

.,' ,

Art. 2" Com a vacancia e ri consequente axtlnçao do ú"imo cargo
integrantê do Quadro Transitório da UEG, na confonni~ade do dispoSto no art. 2',
Inciso 111,da Lei n' 14.042, de 21 de dezembro de 2001, opera.se, iguaimente, a

I -

automática extinçaQdo referido Quadro.

Parágrafo único, Extinto, o Quadro' TransUório da UEG, os
aposentados dale remanescentes ou cujos pioventos estejam &Ondacalculados
com base em vencimento de cargo que o Integrava, .bem como os res~ivos
'9Onslonlstas.terao os seus estipêndios revistos ou reajust8dot em consonAncia
com ó disposto no art.; 4'.8 da Lei n'.' 14.042, de 21 de dezembro de 2001,
acrescido pela Lei n' 14.636, de 30 de dezembrp de 2003, e com observancia da
sua atual relaçao de correspondência com os vencimentos percebidos .pe\os
Pnofessoreslntegrantes do Quadro Pennanente,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
tennos do art. 10da Constltuiçao Estadual, decreta e eu senclo~o a seguinte Lei:

Art. l' É facultàdo ° enquadramento do Profass.or do Q~adro
transitório paril o Quadro Pennanente da Universidade Estadual de Goiá•• UEc;...
de que tratam os incisos 11e 111do art. 2' da Lei n' 14.042, de 21 de dezembro de
2001, respeclivemente, mediante ato 'do Governador do .E~tado, em car90
integrante da carreira de Docente de Ensino S~perior, classe e slmbolo
compellvels Coma titulaçao acadêmica correspondente, nlvel1.

,111- na Referência 111da .cl",:~ P os que le. enContram

. PCl1lcionadosnas Referências' e 11daela •• e D.

J\.q~\VO

GOIÂ~IA, QUINTA,FEIRA, 18 DE JULHO DE 2013 Estado de Goiás ANO~76.DIÁRIOOFICIALlGf-N°~21.632

PODER ,EXECUTIVO . . ~.
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